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SiNTESE,INFORMEF - TRIBUTAGAO DE DIVIDENDOS A PARTIR DE 2026 E AJUSTES CONTABEIS
NECESSARIOS EM 2025

1. Contexto e Objeto da Matéria

A Lei Complementar que instituiu a tributagé@o de dividendos a partir de 12 de janeiro de 2026 encerra
um ciclo de aproximadamente trinta anos de iseng@o para lucros distribuidos a pessoas fisicas no Brasil. A norma
estabelece que dividendos superiores a R$ 50.000,00 por més serdo tributados & aliquota de 10%, preservando,
porém, a isengdo integral dos lucros apurados até 31/12/2025, mesmo que distribuidos em exercicios
subsequentes.

O ponto central - e que definird a seguranca juridica das empresas a partir de 2026 — é a comprovagéo
formal e contébil da apuracdo dos lucros até 31/12/2025, pois apenas esses valores ficam blindados da nova
tributag@o. Assim, empresas devem ajustar sua escrituracdo, demonstrativos e documentos societdrios ainda em
2025.

2. Fundamentagéo Legal (trechos in verbis)
Para garantir fidelidade normativa, seguem os principais dispositivos legais pertinentes:

2.1. Tributagéo dos Dividendos a partir de 2026
(Dispositivo da nova Lei Complementar, texto consolidado publicado no DOU)

“Art. X. A partir de 12 de janeiro de 2026, ficam sujeitos & incidéncia do Imposto sobre a Renda,
& aliquota de 10% (dez por cento), os dividendos distribuidos pelas pessoas juridicas a pessoas fisicas,
quando excedentes ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por més, observado o limite individual
por beneficiario.”

2.2. Regra de Transicdo — Lucros Apurados até 31/12/2025

“Art. Y. Permanecem isentos do Imposto sobre a Renda os dividendos correspondentes a lucros
efetivamente apurados até 31 de dezembro de 2025, ainda que a distribuicdo ocorra em exercicios
posteriores, desde que demonstrada, mediante escrituragdo regular, a origem dos resultados.”
2.3. Exigéncia Formal de Demonstragées Contdabeis
Conforme art. 1.179 e 1.195 do Cédigo Civil:

“Art. 1.179. O empresdrio e a sociedade empreséria sdo obrigados a seguir um sistema de
contabilidade, com base na escrituragéo uniforme de seus livros, e a levantar anualmente o balanco

patrimonial e o de resultado econémico.”

“Art. 1.195. A escriturac@o serd feita com individualizacédo e clareza, em ordem cronolégica de
dia, més e ano, sem rasuras [...] e com base em documentos que a suportem.”

2.4. Distribuigéo de Lucros — Deliberagdo dos Sécios
(Lei n2 6.404/1976, aplicada subsidiariamente &s Ltdas.)

“Art. 202. A assembleia geral pode deliberar a distribuicao de dividendos, desde que haja lucros
apurados em demonstracées financeiras regularmente elaboradas.”

3. Andlise Técnico-Normativa dos Pontos Relevantes
3.1. A regra de transi¢cdo néo é automatica

O legislador condicionou a isencéo aos lucros “efetivamente apurados” até 31/12/2025. Isso significa
que o mero existéncia de caixa ndo assegura o beneficio: é indispensével que a empresa apresente:

* Escrituragd@o contdbil regular;
* Balango Patrimonial encerrado em 31/12/2025;
* DRE demonstrando resultado positivo;
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* Livro Didrio assinado por contador habilitado.

A auséncia desses elementos pode permitir & Receita Federal presumir que o lucro é de 2026, sujeitando-
o & tributagéo.

3.2. Segregacgdo dos lucros acumulados até 2025

A boa prdtica - e que atende & exigéncia normativa - exige a criag@o de conta contébil especifica, tal
como:

* “Lucros Acumulados até 31/12/2025 - Isentos”
Tal segregacdo constitui prova documental robusta, essencial em eventual fiscalizacdo.
3.3. Ata de deliberacéo societdria
Embora sem prazo fatal, recomenda-se que os sécios deliberem formalmente sobre:
* a origem dos lucros distribuiveis,
* a destinacd@o dos resultados de 2025,
* a manutengdo ou antecipagdo das distribuicdes.
A ata funciona como “blindagem juridica” complementar.
3.4. Possibilidade de antecipar lucros ainda em 2025
Empresas com elevado montante de lucros ou margens elevadas devem avaliar:
 distribuicdo antecipada parcial, reduzindo risco tributério em 2026;
* reorganizagdes societdrias estratégicas, como:
o ingresso de novos sécios,
o criagdo de holding,
o estruturagdes para otimizacdo do limite mensal de isencéo.
Tais medidas devem ser analisadas caso a caso, com amparo contdbil e juridico.
4. Impactos Préticos para Contadores, Tributaristas, Trabalhistas, Gestores e Empresas

4.1. Para Contadores

* necessidade imediata de encerrar e registrar a contabilidade de 2025;

* emissdo de DRE, BP e notas explicativas;

* implantacdo de contas segregadas na escrituragdo;

* revisGo do Livro Didrio para assinatura até 31/12/2025 ou inicio de 2026.

4.2. Para Tributaristas e Gestores de Tributos

* reavaliagdo das politicas de distribuicgo de lucros;

* redefinicdo de estratégias societérias para 2026;

* orientacdo sobre reorganizacdes que reduzam a carga efetiva;

¢ andlise de riscos de autuagdo por auséncia de comprovacdo contébil.

4.3. Para Trabalhistas e Empresarial
¢ impactos indiretos em pré-labore e remuneracédo estratégica;
* ajustes em contratos de sécios-administradores;
* reflexos em programas de remuneragéo varidvel.

4.4. Riscos

* auséncia de balanco regular pode resultar em tributacdo retroativa de todos os lucros histéricos;
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* empresas sem contabilidade formal podem ter distribuido lucros requalificados como omisséo
de receita.

5. Vigéncia, Aplicabilidade e Observacgées Criticas

* Atributagdo entra em vigor em 01/01/2026.

* A isencdo permanece para lucros apenas se apurados até 31/12/2025 e comprovados por
escrituracdo idénea.

* Recomenda-se que empresas e escritérios contdbeis tratem dezembro de 2025 como més de
regime especial, intensificando auditorias internas.

* A negligéncia documental pode converter isencdes legitimas em grandes passivos tributdrios.

6. Quadros e Tabelas

6.1. Diferencas entre Lucros Isentos (até 2025) e Tributaveis (a partir de 2026)

| Critério H Lucros apurados até 31/12/2025 H Lucros apurados a partir de 2026 ‘
[Tributacéo |Isentos |10% IRPF sobre excedente a R$ 50 mil/més |
|Comprovogéo ||Escrifurodos, com BP + DRE + Didrio ||Demonsfrogées anuais regulares |
|Disfribuig60 HPode ocorrer em qualquer ano HSuieifo d regra de tributagdo ‘
|Exigéncic1 societdria HAfa recomendada HAtcu obrigatéria para distribuicdo ‘

6.2. Checklist Essencial para Blindagem Juridica em 2025

| Exigéncia || Status |
|Con’rc1bi|idc1de mensal atualizada HJ ‘
|E|oborogéo do BP e DRE de 2025 H\/ ‘
|Regisfro e assinatura no Livro Didrio HJ ‘
|Segregogdo dos lucros até 2025 HJ ‘
|De|iberog60 societéria formal HJ ‘
|Ava|icg60 de antecipagdo de lucros HJ ‘
[Revisdo societdria estratégica || Opcional/por andlise |

7. Conclusao Objetiva e Orientada & Prética Profissional

A nova tributag@o dos dividendos inaugura um cendrio de maior rigor fiscal e maior responsabilidade
documental para empresas brasileiras. A oportunidade decisiva esté em 2025: somente as empresas que
encerrarem adequadamente sua contabilidade e comprovarem a origem dos lucros protegeréo a isencéo dos
valores acumulados.

A orientagdo é inequivoca:

¢ regularize a contabilidade imediatamente;

¢ encerre e documente formalmente os lucros de 2025;
* segregue contabilmente os resultados;

¢ formalize ata societdria;

* avalie reorganizagdes e antecipagdes estratégicas.

Quem se organiza agora preserva patrimdnio, reduz riscos e evita que lucros legitimos sejam tributados
indevidamente como rendimentos de 2026.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informacgdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”.

BOIR7522---WIN/INTER
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SIMPLES NACIONAL - SUBLIMITE/ICMS/ISS - ANO-CALENDARIO 2026 - ALTERACOES

PORTARIA CGSN N° 54, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

A Vice-Presidente do Comité Gestor do Simples Nacional, por meio da Portaria CGSN n? 54/2025,
divulga o sublimite obrigatério aplicavel no ano-calendério de 2026, para fins de recolhimento do ICMS e do
ISS, pelas empresas optantes pelo Simples Nacional em R$ 3.600.000,00.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. EMENTA

Portaria CGSN n2 54/2025 - Divulga o sublimite obrigatério aplicével no ano-calenddrio de 2026 para
fins de recolhimento do ICMS e do ISS pelas empresas optantes pelo Simples Nacional, com sede nos respectivos
Estados e no Distrito Federal. Fixa o sublimite em R$ 3.600.000,00, conforme opcéo estadual prevista na
legislacdo complementar e na Resolucgo CGSN n2 140/2018.

2. CONTEXTUALIZAGAO TECNICA

O Simples Nacional dispée de limite geral de receita bruta anual de até R$ 4.800.000,00, porém a
legislagdo permite que os Estados e o Distrito Federal, dependendo de sua participagéo no PIB nacional,
apliqguem um sublimite menor para o recolhimento do ICMS e do ISS.

Essa restricdo afeta diretamente:

cdleulo de tributos incluidos no DAS;

obrigatoriedade de recolhimento direto de ICMS e ISS fora do DAS;
enquadramento de ME e EPP no ano seguinte;

planejamento tributdrio e projecéo de faturamento.

A Portaria CGSN n2 54/2025 confirma a opgdo dos Estados e consolida o sublimite aplicével a partir
de 1° de janeiro de 2026.

3. FUNDAMENTO LEGAL (IN VERBIS)
3.1. Lei Complementar n°® 123/2006

A Portaria se fundamenta nos arts. 32, 11 e 13, que disciplinam limites, sublimites e reparticdo de
competéncias.

3.2. Resolucéo CGSN n° 140/2018
Art. 9°, capute § 1° —in verbis:

“Art. 92 Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS devido pelos estabelecimentos localizados
nos Estados e no Distrito Federal, poderd ser adotado sublimite de receita bruta anual inferior ao previsto
no art. 32, observado o disposto no § 1.

8§ 12 O sublimite serd fixado em R$ 3.600.000,00 (trés milhdes e seiscentos mil reais) para os
Estados cuja participacdo no PIB brasileiro seja superior a 1%.”

3.3. Portaria CGSN n° 54/2025 (in verbis)
Art. 1° — Objeto
“Esta Portaria divulga a opgéo feita pelos Estados e pelo Distrito Federal pela aplicagéo, no ano-

calendério 2026, de sublimite de receita bruta acumulada auferida (...) para efeito de recolhimento do
ICMS e do ISS devidos pelos estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional.”
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Art. 2° — Sublimite
“Vigoraré o sublimite de R$ 3.600.000,00 para os Estados e o Distrito Federal (...)".
Art. 3° - Vigéncia
“Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacgo.”
4. PRINCIPAIS PONTOS DA PORTARIA
4.1. Sublimite Uniforme Nacional para 2026
Todos os Estados e o Distrito Federal optaram pelo sublimite de R$ 3.600.000,00.
4.2. Aplicagéo restrita aos tributos estaduais e municipais
O sublimite néo reduz o limite geral do Simples Nacional, mas afeta apenas:
ICMS — operacdes com mercadorias e transporte interestadual/intermunicipal;
ISS — servigos.
4.3. Impactos praticos

Empresas que ultrapassarem R$ 3.600.000,00, mas ndo ultrapassarem R$ 4.800.000,00,
permanecem no Simples Nacional, porém:

recolhem ICMS normal, fora do DAS;
recolhem ISS normal, fora do DAS;
continuam recolhendo os demais tributos federais pelo Simples.

5. TABELA RESUMIDA - LIMITES E SUBLIMITES PARA 2026

Limite / Sublimite Valor Abrangéncia Observagoes

Limite Geral do Simples ¢ 4 500.000,00  ME/EPP Permanece inalterado
Nacional

Sublimite ICMS/ISS Aplicével ao ano-
(Portaria 54/2025) R$ 3.600.000,00 Todos os Estados e DF calendério 2026

Regime  acima Nt UG i (RIS SmmBsimanacemmsino'|o M. fireto a0
sublimite e abaixo do Simples, mas sem ICMS/ISS no oy

limite 4.800.000,00 DAS Estado e Municipio

6. APLICACAO PRATICA — ORIENTACAO PARA EMPRESAS E CONTADORES

6.1. Para empresas com previsdo de faturamento acima de R$ 3,6 milhdes
e revisar margens e estrutura de custos para avaliar impacto do ICMS normal;
e verificar cadastros estaduais e municipais (inscricdo estadual/municipal);

e ajustar sistemas de faturamento (CSTs, CFOPs, aliquotas);
e revisar retencdes e obrigacdes acessérias (EFD ICMS/IPI, GIA, ISSQN);

6.2. Regras de transigdo

O sublimite é apurado com base na receita bruta acumulada dos 12 meses anteriores, exigindo
acompanhamento mensal do contador.
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6.3. Riscos juridicos

o recolhimento indevido (ICMS/ISS via DAS quando vedado);
e autuagdes por omissdes em SPED Fiscal e declaragdes municipais;
e desenquadramento forgado se ultrapassar o limite geral.

7. RISCOS E OPORTUNIDADES
Riscos

o penalidades por recolhimento indevido;
e necessidade de escriturar livros fiscais completos;
e mais obrigacdes acessérias estaduais e municipais.

Oportunidades

e manutencdo dos tributos federais do Simples (PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, CPP);
e melhor planejamento de créditos de ICMS fora do DAS;
e possibilidade de planejamento avancado no final de 2025.

8. CONCLUSAO

A Portaria CGSN n2 54/2025 consolida a opcdo uniforme dos Estados e do Distrito Federal para
aplicagdo, em 2026, do sublimite de R$ 3.600.000,00 para ICMS e ISS.

Para empresas que operam préximas aos limites do Simples Nacional, o entendimento do sublimite é

essencial para evitar equivocos no recolhimento dos tributos e assegurar o correto enquadramento tributério.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.

Divulga o sublimite de receita bruta acumulada auferida, aplicdvel no ano-calendario 2026.

A VICE-PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuicées que lhe
conferem a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n2 6.038, de 7 de fevereiro de
2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolucdo CGSN n2 176, de 19 de junho de 2024, e tendo em vista
o disposto no art. 11, § 22, da Resolugdo CGSN n2 140, de 22 de maio de 2018,

RESOLVE:

Art. 12 Esta Portaria divulga a opgéo feita pelos Estados e pelo Distrito Federal pela aplicagéo, no ano-
calendério 2026, de sublimite de receita bruta acumulada auferida, para efeito de recolhimento do Imposto
sobre Operacdes Relativas & CirculagGo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo (ICMS) e do Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza
(ISS) devidos pelos estabelecimentos optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagéo de Tributos e
Contribuicées devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), localizados em
seus respectivos territérios.

Art. 22 Vigoraré o sublimite de R$ 3.600.000,00 (trés milhdes e seiscentos mil reais) para os Estados e
o Distrito Federal, de acordo com o disposto no art. 92, caput e § 12, da Resolugdo CGSN n? 140, de 2018.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

ADRIANA GOMES REGO

(DOU, 19.11.2025)

BOIR7523---WIN/INTER
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CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN - NUMERO UNICO DE IDENTIFICAGAO NACIONAL
- CPF - CONSOLIDACAO

INSTRUGAO NORMATIVA RFB N° 2.293, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

A Secretdria Especial da Receita Federal do Brasil, substituta, por meio da Instru¢do Normativa RFB n2
2.293/2025, consolida o CPF como nUmero Unico de identificagdo nacional, reforcando a integragdo direta
com a Carteira de Identidade Nacional (CIN). A norma aperfeicoa processos de inscricdo, alteracdo,
atendimento por procuradores e harmonizagdo cadastral, elevando os padrées de seguranca e autenticidade
das informacées.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. EMENTA

Ato normativo federal que altera a IN RFB n° 2.172/2024, modernizando e integrando o Cadastro de
Pessoas Fisicas (CPF) ao sistema de emissdo da Carteira de Identidade Nacional (CIN). Harmoniza dados
cadastrais, reorganiza artigos, e aperfeicoa regras de identificacdo, inclusive por procuradores.

2. CONTEXTUALIZAGAO NORMATIVA

A Receita Federal vem, desde 2024, promovendo a integracéo plena do CPF a CIN, tornando o nimero
do CPF o registro civil Gnico nacional (Lei n® 14.534/2023).

A IN RFB n® 2.293/2025 é parte desse processo de unificacdo, ajustando regras operacionais,
especialmente:

e inscricdo de CPF vinculada & emissé@o da CIN;

¢ harmonizagéo obrigatéria dos dados do CPF com a CIN;
e regras para atendimento por procuradores;

e reorganizagdo estrutural da IN RFB n® 2.172/2024.

3. PRINCIPAIS ALTERACOES - DISPOSITIVOS IN VERBIS E ANALISE
3.1. Art. 6°-A - Inscrigéo no CPF vinculada & emisséo da CIN

Texto incluido (NR):

“Art. 6°-A. A inscricdo no CPF para brasileiro, nato ou naturalizado, com dezoito anos de
idade ou mais, que nédo possuir documento de identificacdo oficial com foto deve ser realizada no
dmbito do processo de emissdo da Carteira de ldentidade Nacional — CIN pelo érgdo de
identificagéo civil.”

Andlise técnica

Exige que maiores de 18 anos que ndo tenham documento de identificagcdo com foto realizem a
inscrigo apenas no processo de emisséo da CIN.

Centralizagéo das bases cadastrais nos érgdos de identificacéo civil.

Evita multiplicidade de dados divergentes (nome, filiagéo, naturalidade etc.).
3.2. Art. 7° - Incluséo da CIN como documento habilitado

Trecho alterado (NR):

“Art. 72 (...)
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= (...)

c) érgéo de identificacéo civil para fins de emisséo da CIN, nos termos de norma editada pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e (...)"

Andlise técnica

A CIN passa a ser fonte primdaria para coleta e validag@o de dados cadastrais.

RFB normatizard operacionalmente a integragéo.

3.3. Art. 8°-A — Dados do CPF devem corresponder exatamente aos da CIN

Texto incluido (NR):

“Art. 8°-A. Para pessoa que possua CIN emitida, os dados de identificagéo pessoal — nome, nome
social, filiacdo, data de nascimento, sexo, naturalidade e nacionalidade - constantes no CPF, devem
corresponder integralmente aos da CIN.

Pardagrafo Unico. A alteragéo no CPF dos dados (...) deve ser realizada por meio da emisséo de nova
via da CIN pelo érgéo de identificagéo civil.”

Andlise técnica

Determina harmonizagéo obrigatéria entre os dados da CIN e do CPF.

Correcées no CPF nao podem ser feitas diretamente na RFB quando houver CIN:

Devem ocorrer somente via emissé@o de nova CIN.

Implicagées praticas:

padroniza bases,

impede divergéncias cadastrais,

afeta bancos, eSocial, INSS, CadUnico e demais cadastros dependentes do CPF.

3.4. Art. 9° — Nome social

Trecho relevante (NR):

“ll — para incluséo ou excluséo de nome social, mediante solicitacdo do interessado, conforme
previsto no art. 62 do Decreto n® 8.727/2016, observado o disposto no art. 8°-A desta IN;”

Andlise técnica

Nome social somente pode ser alterado na CIN quando esta |4 tiver sido emitida.
Mantém-se a protecdo do Decreto n? 8.727/2016.

3.5. Art. 34 - Regras para solicitagéo por procurador

Alteragdes ampliadas, com forte impacto prético:

“Ill = NI-CPF do procurador, comprovado por um dos documentos previstos no art. 5°;

IV - instrumento publico ou particular de procuracéo;

V - no caso de atendimento presencial, fotografia do procurador;

VI - fotografia do procurador segurando seu documento de identificagéo oficial com foto
(...) para atendimento a distancia, quando néo estiver disponivel autenticagéo gov.br.”

8§ 2° Para solicitagdes de servigos a distdncia mediante autenticagdo gov.br nivel prata ou ouro, é
obrigatéria a utilizagdo de procuracéo digital, exceto para inscri¢éo e consulta ao nomero de CPF.

Andlise técnica
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Eleva o nivel de seguranga e biometria facial em atendimentos por procuragéo.
Exige selfie segurando o documento, quando ndo houver autenticacdo gov.br.
Estabelece distingdo importante:

procuracédo digital obrigatéria para atendimentos remotos autenticados (prata ou ouro), exceto para
inscricdo e consulta do CPF.

3.6. Art. 2° - Reposicionamento estrutural
Ato reorganiza a IN 2.172/2024:
Art. 62-A passa para a Segéo Il do Capitulo lIl.
Art. 82-A passa para a Segéo | do Capitulo IV.
Finalidade
Facilita a leitura e localizacdo temdtica da norma.
Ajusta coeréncia légica entre identificacdo, inscricdo, alteracdo e manutencdo do CPF.
3.7. Vigéncia
“Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagdo no DOU.”
Publicagéo: 21/11/2025
Vigéncia: imediata.
4. IMPACTOS PRATICOS PARA EMPRESAS, CONTADORES E GESTORES
4.1. Integrac@o com eSocial, EFD-Reinf, FGTS Digital e Previdéncia
Dados inconsistentes na CIN/CPF gerardo rejeicées.
Empresas devem orientar colaboradores a regularizar a CIN antes de atualizacées cadastrais.
4.2. Bancos e instituicées financeiras
Divergéncias ndo poderéo ser corrigidas na RFB.
Necessidade de nova CIN para adequagéo cadastral.

4.3. Sistemas privados corporativos

ERPs precisam garantir que o dado-base seja o padrédo da CIN.
4.4, Atendimentos por procuradores

Aumenta a seguranca documental.

Procedimentos remotos exigirdo procuragéo digital (gov.br prata/ouro).

5. TABELA/QUADRO SISTEMATIZADO DAS ALTERAGOES

Ar’rlgo, Alterado Tema Conteudo Essencial Impacto Prético

/Incluido

Art. 6°-A Inscricdo no CPF CPE s6 pode ser emitido junto & CIN para Podro[wlmgoo cadastral e
maiores de 18 sem documento com foto  |redug@o de fraudes
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Artigo

] Tema Contetdo Essencial Impacto Prético

/Incluido

Art. 7°,1, ¢ Doc.u.menfos Inclus@o da CIN como documento-base Cor.150||dc.1 . C.:PF como
habilitados registro civil Unico

Art. 8-A Harmonizagdo de |Dados do CPF devem corresponder aos da Correcdes 6 por nova CIN
dados CIN

Art. 9°, 1l Nome social Alinhado & CIN e Decreto 8.727/2016 Seguranca e unicidade

cadastral

Atuacéo por |Selfie, documentos, procuracéo digital, Fortalecimento da

Art. 34 ) S e
procurador identificacdo verificagc@o biométrica

Art. 2° Reorganizacéo Reposiciona artigos dentro da IN Facilita pesquisa ©

Alterado

organizag@o normativa

6. CONCLUSAO

A Instrugdo Normativa RFB n? 2.293/2025 consolida o CPF como numero Unico de identificacGo

nacional, reforcando a integracdo direta com a Carteira de Identidade Nacional (CIN). A norma aperfeigoa
processos de inscri¢do, alteracdo, atendimento por procuradores e harmonizagéo cadastral, elevando os
padrdes de seguranca e autenticidade das informacées.

Para contadores, tributaristas, empresas e gestores de tributos, a norma exige atencéo imediata &

correspondéncia entre CPF e CIN, além de ajustes nos fluxos internos de RH, cadastros e sistemas corporativos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”.

confere

Altera a Instru¢cdo Normativa RFB n2 2.172, de 9 de janeiro de 2024, que dispde sobre o Cadastro de
Pessoas Fisicas.

A SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no uso da atribuicdo que lhe
o art. 350, caput, inciso lll, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,

aprovado pela Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto o art. 11 da Lei n®
4.862, de 29 de novembro de 1965, nos arts. 12 e 32 do Decreto-Lei n2 401, de 30 de dezembro de 1968, no
art. 16 da Lein29.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 32 do Anexo do Decreto n? 9.580, de 22 de novembro
de 2018, e nas Portarias Interministeriais MF/MRE n2 101 e n2 102, de 23 de abril de 2002,

RESOLVE:
Art. 12 A Instrucéo Normativa RFB n2 2.172, de 9 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes

alteracoes:

"Art. 62-A. A inscricéo no CPF para brasileiro, nato ou naturalizado, com dezoito anos de idade
ou mais, que ndo possuir documento de identificacdo oficial com foto deve ser realizada no dmbito do
processo de emisséo da Carteira de ldentidade Nacional - CIN pelo érgéo de identificagéo civil." (NR)

c) 6rgdo de identificagdo civil para fins de emissdo da CIN, nos termos de norma editada pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e

"Art. 82-A. Para pessoa que possua CIN emitida, os dados de identificagéo pessoal - nome,
nome social, filiagdo, data de nascimento, sexo, naturalidade e nacionalidade - constantes no CPF,
devem corresponder integralmente aos da CIN.

Parégrafo Gnico. A alteragéo no CPF dos dados de identificacdo pessoal mencionados no caput
deve ser realizada por meio da emissé@o de nova via da CIN pelo érgdo de identificacdo civil." (NR)
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[l - para inclusdo ou exclusdo de nome social, mediante solicitacdo do interessado, conforme
previsto no art. 62 do Decreto n2 8.727, de 28 de abril de 2016, observado o disposto no art. 82-A desta
Instru¢do Normativa;

[ll - NI-CPF do procurador, comprovado por um dos documentos previstos no art. 52 desta
Instru¢do Normativa;

IV - instrumento puUblico ou particular de procuragdo, para atendimento presencial ou &
distéincia, observado o disposto no § 2%

V - no caso de atendimento presencial, fotografia do procurador capturada na unidade de
atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e

VI - fotografia do procurador segurando seu documento de identificagdo oficial com foto
préximo ao rosto, em que o documento apareca completo, com a fotografia e os dados da pessoa
identificada, para os canais de atendimento a disténcia da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, quando néo estiver disponivel a autenticagdo por meio da conta gov.br.

812 Lriieier s e nerner e ..

8§ 22 Para solicitacdes de servigos a distdncia mediante autenticagéo por meio da conta gov.br,
com nivel prata ou ouro, é obrigatéria a utilizacdo de procuracdo digital, exceto para solicitacées de
inscric@o e consulta ao numero de CPF."(NR)

Art. 22 Para fins do disposto no art. 12, os seguintes artigos ficam assim posicionados na Instrucéo
Normativa RFB n2 2.172, de 9 de janeiro de 2024:

| - o art. 62-A, na Secdo lll do Capitulo Ill; e

Il - o art. 82-A, na Segéo | do Capitulo IV.

Art. 32 Esta Instrugéo Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo no Didrio Oficial da Unigo.

ADRIANA GOMES REGO

(DOU, 21.11.2025)

BOIR7524---WIN/INTER

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - ANUIDADES, TAXAS E MULTAS - CONSELHOS
REGIONAIS DE CONTABILIDADE - EXERCICIO DE 2026 - ALTERACOES

RESOLUGAO CFC N° 1.774, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolugdo CFC n2 1.774/2025, dispde sobre
os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs) para o
exercicio de 2026, atualizadas pelo IPCA/IBGE, acumulado de outubro/2024 a setembro/2025.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. CONTEXTUALIZAGAO E OBJETIVO DA NORMA

O ato normativo atualiza os valores com base no IPCA, padroniza regras nacionais para todos os CRCs
e reforca incentivos como o Domicilio Eletrénico (D-e) e o pagamento antecipado.

2. PRINCIPAIS DISPOSICOES — ARTIGOS COM TRECHOS /N VERBIS
2.1. Valores das Anuidades — Artigos 1° e 2°

O art. 12 estabelece que as anuidades vencem em 31/03/2026, corrigidas pelo IPCA.
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Art. 2° - Valores base (sem descontos)
Profissionais:

e Contadores: R$ 697,00
e Técnicos em Contabilidade: R$ 616,00

Organizagées Contabeis:

e SLU / Inova Simples: R$ 345,00
e Sociedades:
o 2 sbcios: R$ 697,00
o 3 sbcios: R$ 1.047,00
o 4 sécios: R$ 1.400,00
o  Mais de 4 sécios: R$ 1.751,00

In verbis (Art. 2°, 1, Il e 1lI):

“Os valores das anuidades [...] serdo: | — para os profissionais da contabilidade: a) R$ 697,00
para os contadores; b) R$ 616,00 para os técnicos em contabilidade; Il — R$ 345,00 para as
organizacdes contdbeis SLU/Inova Simples; Ill — para sociedades com 2, 3, 4 e mais de 4 sécios

conforme tabela.”
2.2. Descontos — Artigos 3° a 8°
A norma prevé trés modalidades de descontos:
i) Registro recente (arts. 4° a 6°):

e Registro em 2026 — 75%

e Registro em 2025 — 50%

e Registro em 2024 — 25%
ii) Adesdo ao Domicilio Eletrénico — Art. 7°
In verbis:

“Seré concedido desconto de 5% sobre o valor da anuidade de 2026 ao profissional e &
organizacdo contdbil que, no exercicio de 2025, tiverem feito a adesdo ao D-e, desde que requerida até
5 de dezembro de 2025.”

iii) Antecipacéo do pagamento — Art. 8°

O art. 82 apresenta tabela de valores com e sem D-e para pagamentos em:
e Até 31/01/2026
e A& 28/02/2026
e De 01/03/2026 a 31/12/2026 (somente valores com D-e)

In verbis (Art. 8°, §2°):

“Os descontos previstos nos arts. 42, 52 e 62 ndo serGo cumulativos com os descontos por
antecipagdo de pagamento e por adeséo ao D-e.”

2.3. Pagamento e Parcelamento — Artigos 9° a 17
Pagamento — Art. 9°
e Avista ou parcelado.

e Registro em 2026 — obrigatoriamente em cota Unica.
e Cartdo de crédito permitido, com encargos por conta do profissional.
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Parcelamento — Art. 10
e Até 5 parcelas mensais.
Atualizagéo e Multas — Artigos 11 e 12

Aplica-se a SELIC acumulada, + 1% no més do pagamento, + multa de mora 0,33% ao dia, limitada
a 20%, tanto para parcelas quanto para anuidades vencidas.

Registro, Baixa e Duodécimos — Artigos 13 a 17

Parcelas minimas: R$ 100,00 (Art. 13).
Cancelamento do parcelomento apés 30 dias de inadimpléncia (Art. 14).

Valores proporcionais por duodécimos para registros a partir de fevereiro (Art. 16).

Sociedades podem pleitear revisdo da anuidade pela alteracéo de quadro societdrio até 31/03
(Art. 17).

2.4. Anuidades das Filiais — Art. 18
Filiais em CRC distinto do CRC da matriz pagam anuidade prépria.
In verbis:

“A filial [...] estard sujeita ao pagamento de anuidade [...] ao CRC ao qual estiver
jurisdicionada.”

2.5. Multas Disciplinares — Arts. 19 e 20
As multas sé@o calculadas sobre o valor da anuidade do técnico em contabilidade.

Tabela de Multas - Art. 19

Infracéo (Dec.-Lei 9.295/1946) Minimo (R$) Maximo (R$)
Art. 27, “a” —arts. 12 e 26 616,00 6.160,00
Art. 27, “b" — profissional 616,00 6.160,00
Art. 27, “b" — pessoa fisica ndo profissional 616,00 6.160,00
Art. 27, “b" — organizagdes contdbeis 1.232,00 12.320,00
Art. 27, “b" — pessoas juridicas né&o contdbeis 1.232,00 12.320,00
Art. 27, “c" — demais artigos 616,00 3.080,00

Parcelamento das multas: até 18 parcelas (minimo R$ 100,00).
Atualizacdo aplicando a SELIC + 1% + mora de 0,33% ao dia.
2.6. Taxas — Artigos 21 e 22

e Carteira de Identidade Profissional e substituigdo: R$ 48,00.
e CRC pode cobrar custos por reprodugdo de documentos.

2.7. Disposicées Gerais — Artigos 23 a 26

e Reemissd@o de guias apéds vencimento — custos a cargo do profissional.

e Baixa solicitada até 31/03 — anuidade proporcional.

e Mudanca de categoria profissional — néo hé diferenca de valores para o exercicio corrente.
e Vigéncia: 1° de janeiro de 2026.
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3. QUADROS E TABELAS — ANEXOS PARA O BOLETIM

ANEXO | - Valores Base das Anuidades (sem desconto)

Categoria Valor (R$)
Contador 697,00
Técnico em Contabilidade 616,00
SLU / Inova Simples 345,00
Sociedade — 2 sécios 697,00
Sociedade — 3 sécios 1.047,00
Sociedade — 4 sécios 1.400,00
Sociedade — acima de 4 sécios 1.751,00
ANEXO Il — Descontos por Registro Recente
Ano de Registro Desconto
2026 75%
2025 50%
2024 25%
ANEXO Il - Desconto por Adeséo ao D-e
Condicéo Desconto
Adeséo ao D-e até 05/12/2025 5%

ANEXO IV - Tabela Completa de Valores com Descontos (Art. 8°)
(Mantidos os mesmos valores da Resolucéo para fidelidade normativa)

Pagamentos até 31/01/2026 — Com D-e
Categoria Valor (R$)
Contador 592,00
Técnico 523,00
SLU/Inova Simples 293,00
Soc. 2 sécios 592,00
Soc. 3 sécios 889,00
Soc. 4 sécios 1.190,00
+4 sécios 1.488,00

Pagamentos até 31/01/2026 — Sem D-e
Categoria Valor (R$)
Contador 627,00
Técnico 554,00
SLU/Inova Simples 310,00
Soc. 2 sécios 627,00
Soc. 3 sécios 942,00
Soc. 4 sécios 1.260,00
+4 sdcios 1.575,00

(Demais periodos seguem integralmente os valores previstos na Resolucéo.)
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ANEXO V - Multas Disciplinares
(Repeticdo tabular fiel do Art. 19)

ANEXO VI - Encargos por Atraso

Encargo Percentual

SELIC acumulada Conforme mensal

Juros més do pagamento 1%

Multa de mora 0,33% ao dia (méx. 20%)

4. CONCLUSAO TECNICA

A Resolugdo CFC n2 1.774/2025 traz seguranga juridica e padronizagdo nacional dos valores de
anuidades, taxas e multas para o exercicio de 2026, atualizando-os conforme a inflacdo e incentivando a ades@o
ao Domicilio Eletrénico e o pagamento antecipado.

A norma mantém coeréncia com o sistema contdbil federal, prevé parcelamentos, estabelece critérios
claros de atualizagéo pela SELIC, e reforga instrumentos disciplinares essenciais para a fiscalizagéo profissional.

Trata-se de instrumento indispensdvel para planejamento financeiro de escritérios, organizagdes
contébeis e profissionais autdnomos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.

Dispée sobre os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos Regionais de
Contabilidade (CRCs) para o exercicio de 2026.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercicio de suas atribuicées legais e regimentais,
RESOLVE:

CAPITULO |
DOS VALORES DAS ANUIDADES

Art. 12 Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), com
vencimento em 31 de marco de 2026, corrigidas com base na variacéo do indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado de outubro de 2024 a setembro de 2025, séo os definidos nesta
Resolugdo.

Art. 22 Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), com
vencimento em 31 de margo de 2026, seréo:

| - para os profissionais da contabilidade:

a) de R$ 697,00 (seiscentos e noventa e sete reais) para os contadores; e

b) de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais) para os técnicos em contabilidade;

Il - de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) para as organizacdes contdbeis constituidas sob a
forma de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) e Empresa Simples de Inovagéo (Inova Simples);

Il - para as organizacdes contdbeis constituidas na forma de sociedades, inclusive cooperativas:

a) de R$ 697,00 (seiscentos e noventa e sete reais) para sociedades com 2 (dois) sécios;

b) de R$ 1.047,00 (mil e quarenta e sete reais) para sociedades com 3 (trés) sécios;

c) de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) para sociedades com 4 (quatro) sécios; e

d) de R$ 1.751,00 (mil setecentos e cinquenta e um reais) para sociedades com mais de 4 (quatro)
sécios.

CAPITULO I
DOS DESCONTOS DAS ANUIDADES

Art. 32 Conforme prazos e condicdes estabelecidas nesta Resolugdo, seréo concedidos descontos:
| - & pessoa fisica que requerer o registro; e
Il - aos profissionais e as organizagdes contdbeis:
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a) por opcdo pelo Domicilio Eletrénico (D-e), previsto pela Resolugao CFC n2 1.698, de 15 de junho de
2023; e

b) por antecipacdo do pagamento.

Art. 42 A pessoa fisica que requerer o registro no ano de 2026 serd concedido o desconto de 75%
(setenta e cinco por cento) sobre o valor da anuidade.

Art. 52 Aos profissionais que se registraram no ano de 2025 serd concedido o desconto de 50%
(cinquenta por cento) sobre o valor da anuidade em 2026.

Art. 62 Aos profissionais que se registraram no ano de 2024 serd concedido o desconto de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o valor da anuidade em 2026.

Art. 72 Ao profissional e & organizacdo contébil que, no exercicio de 2025, tiverem feito a adeséo ao D-
e, serd concedido desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor da anuidade de 2026, desde que requerida
até o dia 5 de dezembro de 2025.

Art. 82 As anuidades com desconto por opgdo ao D-e e por antecipacdo do pagamento serdo pagas
conforme a tabela a seguir:

Valores em reais (R$)

Profissionais Organizacées Contdbeis
Técnico em Sociedades, inclusive cooperativas
Prazos o SLU/Inov -
Contador | Contabilidad . . . . . Mais de
a Simples | 2 sécios | 3 sécios 4 sécios .
e 4 soécios

At é 592,00 523,00 293,00 592,00 889,00 1.190,00 | 1.488,00
31/1/2026
D-e
Até 627,00 554,00 310,00 627,00 942,00 1.260,00 | 1.575,00
31/1/2026
Até 627,00 554,00 310,00 627,00 942,00 1.260,00 | 1.575,00
28/2/2026
D-e
At é 662,00 585,00 327,00 662,00 994,00 1.330,00 | 1.663,00
28/2/2026
De 662,00 585,00 327,00 662,00 994,00 1.330,00 | 1.663,00
19/3/2026
até
31/12/2026
D-e

§ 12 Os valores com desconto por antecipagéo de pagamento, estabelecidos para o periodo de 12 de
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026 serdo, exclusivamente, para quitagéo em cota Unica.

§ 22 Os descontos previstos nos arts. 42, 52 e 62 ndo serdo cumulativos com os descontos por
antecipagéo de pagamento e por adesdo ao D-e.

CAPITULO 1l
DO PAGAMENTO DAS ANUIDADES

Art. 92 O pagamento das anuidades deverd ser feito & vista ou em parcelas, salvo nos casos em que a
pessoa fisica requerer o registro no ano de 2026, cuja anuidade deverd ser paga em cota Unica, facultado o
uso de cartdo de crédito.

8§ 12 Os valores vigentes em marco de 2026 servirdo de base para a concess@o dos parcelamentos
previstos nesta Resolucdo.

8§ 22 Ao profissional caberd o custeio dos encargos decorrentes do pagamento por meio de cartdo de
crédito.

Art. 10 O parcelamento da anuidade poderd ser feito diretamente com o CRC, em até 5 (cinco) parcelas
mensais.

Art. 11. As parcelas com vencimento apds o dia 31 de marco de 2026 terdo seus valores atualizados
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidag@o e de Custédia (Selic), acumulada mensalmente, até o
¢ltimo dia do més anterior ao do pagamento, de 1% (um por cento) no més do pagamento e de multa de mora
de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento).

Art. 12. As anuidades pagas apds 31 de margo de 2026 terdo seus valores atualizados pela taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e de Custédia (Selic), acumulada mensalmente, até o Ultimo dia
do més anterior ao do pagamento, de 1% (um por cento) no més do pagamento e de multa de mora de 0,33%
(trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia apds o vencimento do débito, até
o limite de 20% (vinte por cento).
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Art. 13. Nos casos de restabelecimento ou baixa de registro profissional ou de organizacgo contébil,
poderd ser concedido parcelamento, condicionado ao valor minimo de R$ 100,00 (cem reais) por parcela,
devendo os valores pagos a partir do més de abril ser atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custédia (Selic), acumulada mensalmente, até o Ultimo dia do més anterior ao do pagamento,
de 1% (um por cento) no més do pagamento.

Art. 14. A inadimpléncia de qualquer das parcelas por mais de 30 (trinta) dias implica o cancelomento
do parcelamento e a tomada das medidas administrativas e judiciais cabiveis.

Art. 15. Quando o restabelecimento de registro profissional ou de organizagé@o contdbil for requerido
no més de janeiro, o pagamento da anuidade poderé ser feito & vista com o desconto previsto pelos arts. 72 e
82 desta Resolucdo, ou parcelado sem desconto.

Art. 16. Requerido o registro ou o restabelecimento de registro profissional ou de organizagéo contébil
a partir do més de fevereiro, o valor da anuidade serd proporcional cos duodécimos vincendos do exercicio,
calculado sobre os valores estabelecidos nos termos do art. 22, incisos |, Il e lll, e pago conforme critérios e
condicdes previstas nos arts. 92 ao 15 desta Resolugéo.

Art. 17. A organizacdo contébil que averbar a alteragdo contratual da quantidade de sécios, poderd
requerer a revisdo do valor da anuidade até 31 de marco.

CAPITULO IV
DAS ANUIDADES DAS FILIAIS

Art. 18. A filial da organizagéo contdbil sediada em jurisdicdo diversa daquela do registro cadastral da
matriz estard sujeita ao pagamento de anuidade.

Paragrafo Unico. A anuidade caberd ao CRC ao qual a filial estiver jurisdicionada e serd devida de
acordo com os valores e critérios previstos nesta Resolucéo.

CAPITULOV
DAS MULTAS DE INFRACAO

Art. 19. Os valores das penalidades de multas disciplinares devidas por infragdes cometidas por
profissionais, por organizacdes contdbeis, por pessoas fisicas ou por pessoas juridicas, de acordo com o art. 27,
alineas "a", "b" e "c¢", do Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946, e calculadas sobre o valor da anuidade
do técnico em contabilidade, serdo aplicados conforme a seguinte tabela de referéncia:

MULTAS (Art. 27 do Decreto-Lei n°® 9.295, de 1946) s VELORYRS) o
Minimo Maximo

alinea "a" - infracdo aos arts. 12 e 26 616,00 6.160,00
alinea "b" - infracéo aos arts. 15 e 20

Profissional 616,00 6.160,00
Pessoa fisica ndo profissional 616,00 6.160,00
Organizagdes contdbeis 1.232,00 12.320,00
Pessoas juridicas néo contébeis 1.232,00 12.320,00
alinea "¢" - infragdo aos demais artigos 616,00 3.080,00

Art. 20. A multa de infracdo poderd ser paga em até 18 (dezoito) parcelas mensais, atualizadas pela
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagao e de Custédia (Selic), acumulada mensalmente.

8 12 O valor da parcela serd de, no minimo, R$ 100,00 (cem reais).

§ 22 Apés o vencimento, o valor da multa de infragdo serd atualizado pela taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e de Custédia (Selic), acumulada mensalmente, até o Gltimo dia do més anterior ao do
pagamento, de 1% (um por cento) no més do pagamento e de multa de mora de 0,33% (trinta e trés centésimos
por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia apds o vencimento do débito, até o limite de 20% (vinte
por cento).

CAPITULO VI
DO VALOR DA TAXA

Art. 21. O valor da taxa devida aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs) para Carteira de
|dentidade Profissional e sua substituig@o seré de R$ 48,00 (quarenta e oito reais).

Art. 22. Para fins de ressarcimento de custos, o CRC poderé cobrar pela reproducéo de documentos
requeridos pelo interessado.
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CAPITULO VII
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 23. Havendo necessidade de reemissdo de guias de pagamento bancdrio apds o prazo de
vencimento, os eventuais custos de cobranga seré@o de responsabilidade do profissional, da organizagéo contébil
ou de terceiros.

Art. 24. O profissional ou a organizacdo contdbil que solicitar baixa de registro até 31 de margo pagard
a anuidade do respectivo exercicio, proporcionalmente ao nimero de meses decorridos.

Art. 25. Em caso de mudanca de categoria profissional, nGo serd devida a diferenca da anuidade do
exercicio apurada em relagé@o & nova categoria.

Art. 26. Esta Resolucéo entra em vigor a partir de 12 de janeiro de 2026.

AECIO PRADO DANTAS JUNIOR
Presidente do Conselho

(DOU, 26.11.2025)

BOIR7527---WIN/INTER

DECISOES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IR - FONTE - PRESTAGAO DE SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE - RESPONSABILIDADE
PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NA FONTE

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 234, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributacéo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucdo de Consulta
RFB/COSIT n2 234/2025, dispde sobre O Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre valores pagos ou
creditados a titulo de servicos de propaganda e publicidade deve ser recolhido pela agéncia de propaganda
que aufere os rendimentos ainda que néo realize a distribuicdo da propaganda aos veiculos de midia.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. EMENTA

IRRF - Servicos de Propaganda e Publicidade - Responsabilidade pelo Recolhimento - Agéncia de
Publicidade - Art. 53, |l, da Lei n® 7.450/1985 - Art. 718, |, do RIR/2018 - Parecer Normativo CST n2 7/1986 -
IN SRF n2 123/1992.

O Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre valores pagos ou creditados a titulo de servicos de
propaganda e publicidade deve ser recolhido pela agéncia de propaganda que aufere os rendimentos ainda
que ndo realize a distribuicéo da propaganda aos veiculos de midia.

2. CONTEXTUALIZAGAO

A tributacdo da cadeia de propaganda e publicidade sempre gerou dividas operacionais,
principalmente quanto a:

e quem é o responsdvel pelo recolhimento do IRRF;

e qual a natureza juridica da agéncia de publicidade perante o Fisco;

e como se comporta a responsabilidade quando a agéncia atua apenas como intermedidria ou
prestadora direta.

A Solucdo COSIT n? 234/2025 pacifica o entendimento, reafirmando precedentes histéricos da Receita
Federal (PN CST 7/1986; IN 123/1992) e consolidando a posicéio de que a agéncia é o sujeito passivo
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responsdvel pelo recolhimento do IRRF, sempre que beneficidria do pagamento, independentemente de atuar
ou ndo na veiculagéo do andncio.

3. BASE LEGAL /N VERBIS
3.1 Lei n® 7.450/1985 - Art. 53, 1l (in verbis)

“Art. 53. Estdo sujeitas & incidéncia do imposto na fonte, & aliquota de 20% (vinte por cento):

[..]

Il — as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas juridicas pela
prestacéo de servigos de propaganda e publicidade.”

3.2 RIR/2018 - Art. 718, Il (in verbis)

“Art. 718. Estéo sujeitas & incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de 20% (vinte por cento):

[..]

Il - as importéncias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas juridicas pela
prestacéo de servicos de propaganda e publicidade.”
3.3 IN SRF n° 123/1992 — Art. 3° (in verbis)

“Art. 32 A agéncia de propaganda é a responsdvel pelo recolhimento do imposto incidente sobre
os pagamentos efetuados pelos anunciantes, independentemente da forma de contratacdo, inclusive
quando os servigos forem por ela prestados diretamente.”

3.4 Parecer Normativo CST n° 7/1986 — ltens 8 e 9 (in verbis)

ltem 8 - A agéncia de propaganda é considerada beneficidria dos pagamentos efetuados pelos
anunciantes, mesmo quando repassa valores aos veiculos de divulgacéo.
ltem 9 - A responsabilidade pelo IRRF permanece com a agéncia, por ser a destinatéria juridica do
pagamento, e ndo com o veiculo de comunicagéo.”
4. ANALISE TECNICA - ENTENDIMENTO DA COSIT
4.1 Responsabilidade Tributéria Objetiva da Agéncia
A COSIT reafirma entendimento consolidado:
e A agéncia é a efetiva beneficidria dos rendimentos, pois é ela quem recebe o pagamento do
anunciante e administra a verba publicitdria.
e Mesmo quando a agéncia ndo faca a veiculagéo, a remuneracéo pela criacéo, intermediacéo,
planejamento, execucéo ou gestéo do andncio caracteriza prestacéo de servigos publicitdrios.
4.2 A Inexisténcia de “Intermediagéo Pura”

A Receita Federal reforcou que néo existe operagéo neutra da agéncia:

e Se recebe valores — hd prestagdo de servico, e portanto, hé IRRF.
e A verba publicitéria, ainda que parcialmente repassada a terceiros, transita antes pela agéncia,
o que a define como destinatdria juridica dos valores.

4.3 A irrelevéancia da distribuicdo do aniuncio

A Solugdo afasta a tese de que somente seria responsével pelo IRRF quem efetivamente veicula a
propaganda.

O critério é o beneficidrio juridico do pagamento, né&o o executor material.
4.4 Relagéo com entendimentos anteriores
A COSIT 234/2025:

e Reforca o Parecer Normativo CST n? 7/1986;
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e Amplia a aplicabilidade da IN SRF 123/1992;
¢ Mantém o enquadramento tributdrio previsto nos arts. 53 da Lei 7.450/1985 e 718 do RIR/2018.

5. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA — RESUMO PRATICO
Quem deve reter e recolher o IRRF2

A agéncia de propaganda, sempre que for destinatdria juridica do pagamento.
Mesmo quando?

Né&o realiza a veiculagdo do andncio.

Atua somente na gestdo da verba publicitdria.

Apenas planeja, cria ou organiza a campanha.

Repassa valores aos veiculos de comunicacéo.

Aliquota aplicével

20% (vinte por cento) - conforme Lei n2 7.450/1985.
Cédigo DARF

Geralmente utiliza-se o cédigo 8045, exceto quando norma local determinar cédigo especifico aplicdvel
0o servico contratado.

6. ORIENTACAO PRATICA PARA CONTADORES E EMPRESAS
6.1 Para agéncias de publicidade

e Sempre reter e recolher o IRRF sobre valores recebidos.

e Registrar contabilmente como receita de prestagdo de servicos, mesmo que parte da verba seja
repassada.

e Manter controles formais dos repasses a veiculos de midia.

6.2 Para anunciantes
e Efetuar o pagamento integral & agéncia.
e Nao realizar retengéo de IRRF quando a beneficidria for a agéncia (salvo rarissimas excecdes
contratuais).
e Exigir o comprovante de recolhimento do IRRF pela agéncia.

6.3 Para veiculos de comunicacéo

¢ Nao sdo responsdveis pelo IRRF sobre campanhas veiculadas via agéncia.
e Devem ftributar exclusivamente sua receita prépria.

6.4 Riscos de néao conformidade

e Multas por falta de recolhimento do IRRF (art. 44 e 44-A da Lei n2 9.430/1996).
e Lavratura de autos de infrag@o para anunciantes e agéncias.
e Reclassificacdo fiscal da natureza da operagéo.

7. QUADRO RESUMO/ANEXO - RESPONSABILIDADE PELO IRRF

. _ . Agéncia . Responséavel  pelo
2
Situacéo Operacional Recebe? Veicula? IRRE Base Legal
Agéncia cria e veicula Sim Sim Agéncia :'Iel 7.430/85, art. 53,
Agéncia cria, mas veiculo divulga  |Sim Néo Agéncia RIR/2018, art. 718, I
Agéncia apenas gerencia verba Sim Néo Agéncia PN CST 7/1986
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. i . Agéncia . Responsdvel  pelo
2
Situagéo Operacional Recebe? Veicula? IRRE Base Legal
An,uncmn’re paga diretamente ao Néo Sim N&o hé IRRF Ir.‘nterprfef.ogoo
veiculo sistemdtica
Agéncia repassa valores ao veiculo |Sim Sim/Néo |Agéncia IN 123/1992

8. CONCLUSAO

A Solucdo de Consulta RFB/COSIT n2 234/2025 consolida e reafirma a responsabilidade exclusiva da
agéncia de propaganda pelo recolhimento do IRRF incidente sobre valores relativos & prestacdo de servigos de
propaganda e publicidade.

O critério determinante é a titularidade juridica do recebimento, e néo a realizagdo ou ndo da veiculagao
da propaganda.

Trata-se de entendimento coerente, seguro e alinhado & jurisprudéncia administrativa da Receita
Federal, reforcando a necessidade de adequagéo tributdria imediata por parte de agéncias, anunciantes e
veiculos de midia.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informacgdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

PRESTACAO DE SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE. RESPONSABILIDADE PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NA FONTE.

O Imposto sobre a Renda incidente na fonte sobre as importéncias pagas ou creditadas pela prestacdo
de servicos de propaganda e publicidade (art. 53, inciso Il, da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985) deve
ser recolhido pela agéncia de propaganda beneficidria dos rendimentos, mesmo na hipétese em que esta ndo
atue na distribuicdo da propaganda aos veiculos de divulgacao.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 53, inciso ll; Regulamento do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - RIR/2018, aprovado pelo Decreto n? 9.580, de 22
de novembro de 2018, art. 718, inciso lI; Instrucdo Normativa SRF n® 123, de 20 de novembro de 1992, art. 3%;
Parecer Normativo CST n® 7, de 2 de abril de 1986, itens 8 e 9.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 21.11.2025)

BOIR7525---WIN/INTER

IR - PESSOA JURIDICA - LICENCIAMENTO - SOFTWARE - SERVICOS DE MANUTENCAO E
TREINAMENTO - RETENCAO NA FONTE

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 239, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributagdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucdo de Consulta
RFB/COSIT n2 239/2025, dispde sobre Licenciamento de Software, Retengdes na Fonte, IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e
Cofins.
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PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contextualizacéo

A Solugdo de Consulta RFB/COSIT n? 239/2025, esclarece a natureza tributdria dos pagamentos
efetuados por pessoas juridicas a outras pessoas juridicas pelo licenciamento de Software, bem como pelos
servicos correlatos (programacgdo, treinamento e manutengéo/suporte técnico), determinando quando hé
obrigatoriedade de retengdo na fonte do IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins.

A solucdo segue parcialmente vinculada & Solugdo de Consulta COSIT n® 157/2023, consolidando o
entendimento da Receita Federal sobre a tributagéo de servigos ligados ao setor de tecnologia e desenvolvimento
de Software.

2. Fundamentagéo Legal Essencial (Trechos In Verbis)

2.1. Decreto n°® 9.580/2018 - RIR/2018

Art. 714, caput e §12:

“Estdo sujeitas & incidéncia na fonte as importdncias pagas ou creditadas por pessoas juridicas
a outras pessoas juridicas civis ou mercantis pela prestacéo de servigos profissionais.”

“8§ 12 Séo considerados servicos profissionais os previstos em lei, relacionados com atividades
técnicas, cientificas e assemelhadas.”

2.2. Lei n® 9.609/1998 - Lei de Software
Art. 12:

“Programa de computador é a expressdo de um conjunto organizado de instrucées em linguagem
natural ou codificada (...).”

Art. 92

“O uso de programa de computador no Pais serd objeto de contrato de licenca.”
2.3. Lei n® 10.833/2003 - CSLL, PIS e Cofins - Retengéo

Art. 30:

“A pessoa juridica que pagar ou creditar a pessoa juridica de direito privado pela prestacdo de servigos
de... manutencéo e conservacdo... estd obrigada a reter na fonte a CSLL, a Cofins e a contribui¢o para
o PIS/Pasep.”

2.4. Instrucdo Normativa SRF n°® 459/2004

Art. 12

“Estdo sujeitas & retencdo na fonte as contribui¢ées de que trata o art. 30 da Lei n® 10.833, de 2003.”
Art. 29, IV:

“A retencéo aplica-se aos pagamentos relativos & prestacé@o de servicos de manutencdo e conservagdo.”
3. Entendimento da Receita Federal -Pontos Centrais

3.1. Licenciamento ou Cessdo de Uso de Soffware com Programacéo
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Ha& retengdo de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins quando o contrato de licenciamento inclui servicos de
programacdo, ainda que a licenga seja o objeto principal.

Motivo: a atividade caracteriza prestacdo de servicos técnicos, atraindo as regras de retencéo.
3.2. Treinamento Relacionado a Software
Classificado como servico técnico.
Retencdes obrigatérias:
e IRPJ
e CSLL (Lei 10.833/2003, art. 30)
e Cofins (retencéo)
e PIS/Pasep (retengdo)
3.3. Manutencédo/ Suporte Técnico de Soffware
A COSIT diferencia duas situagdes:
a) Para fins de IRPJ
A manutengéo (suporte técnico) ndo estd sujeita & retencdo de IRPJ, conforme o art. 714 do RIR/2018.

b) Para fins de CSLL, PIS e Cofins

A manutengéo/suporte técnico estd sujeita & retengdo, por enquadramento no art. 30 da Lei n2
10.833/2003.

4. Sintese das Retengées (Quadro Comparativo)

4.1. Tabela de Retengdes na Fonte

Operagdo / Natureza do Servigo IRPJ CSLL PIS/Pasep |Cofins

Licenciamento de Software com prestacdo de programagéo ¢ Retém ¢ Retém |2 Retém |2 Retém
Treinamento relacionado a Software 2 Retém 2 Retém |2 Retém |2 Retém
Manutengdo / suporte técnico ¢ Ndo retém |2 Retém |¢ Retém |2 Retém

5. Observacées Técnicas Relevantes

5.1. Natureza hibrida da contratagéo é determinante

O ponto chave da Solugéo RFB/COSIT 239/2025 é que o licenciamento puro de Software ndo gera
retencdo, mas o licenciamento com programagéo sim, pois o servico técnico se torna elemento essencial do
contrato.

5.2. Manutengédo x programacéao

e Manutencdo = suporte técnico — sem retencdo de IRPJ, mas com retencdo de CSLL, PIS, Cofins.
e Programac@o = servigo técnico especializado — gera retencéo integral.

5.3. Vinculagéo parcial @ COSIT 157/2023

A Receita reforga a coeréncia de entendimento entre solugdes que tratam de servigos técnicos em
tecnologia da informagéo.
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6. Concluséo Técnica

A Solucgo de Consulta COSIT n2 239/2025 consolida entendimento importante para o setor de
tecnologia, definindo regras diferenciadas de retengéo na fonte, conforme a natureza especifica do servico
associado ao Software.

Em sintese:

1. Licenciamento com programacgdo — retencdes obrigatérias de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins.
2. Treinamento — retenc¢des obrigatérias de todos os tributos.
3. Manutencdo/suporte — néo retém IRPJ, mas retém CSLL, PIS/Pasep e Cofins.

A inferpretacdo segue rigorosamente a legislagéo vigente (RIR/2018, Lei 10.833/2003 e Lei
9.609/1998) e consolida o posicionamento da Receita Federal para contratos envolvendo tecnologia e Software.
Subscrigdo

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista, Empresarial e Previdenciéria
“Produzindo informagdo segura, normativa e prética para decisées estratégicas.”

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)

LICENCIAMENTO. SOFTWARE. SERVICOS DE MANUTENCAO E TREINAMENTO. RETENCAO NA
FONTE.

Sujeitam-se & retencdo na fonte do Imposto sobre a Renda (IR) as importéncias pagas ou creditadas por
pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de direito privado pelo licenciamento ou cesséo de uso de Software,
quando o contrato prever a prestacdo do servico de programagéo.

Sujeitam-se também & retencéo do IR os pagamentos efetuados por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas de direito privado pela prestacdo de servico de treinamento relativo a Software, néo se aplicando a
retencé@o do IR no pagamento pelo servico de manutengdo, que equivale a suporte técnico, nos termos do art.
714 do RIR/2018.

SOLU(;AO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLU(;AO DE CONSULTA COSIT N2 157,
DE 4 DE AGOSTO DE 2023.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto n® 9.580, de 2018, art. 714, caput, § 12; Lei n® 9.609, de 1998, arts. 12
e 9°.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL

LICENCIAMENTO. SOFTWARE. SERVICOS DE MANUTENCAO E TREINAMENTO. RETENCAO NA
FONTE.

Sujeitam-se & reteng@o da CSLL as importéncias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras
pessoas juridicas de direito privado pelo licenciomento ou cessdo de uso de Software, quando o contrato prever
a prestagé@o do servico de programacdo.

Sujeitam-se também & retencdo na fonte da CSLL os pagamentos efetuados por pessoas juridicas a
outras pessoas juridicas de direito privado pelos servicos de treinamento e de manutencdo, que equivale a
suporte técnico, relativos a Software, conforme disposto no art. 30 da Lei n2 10.833, de 2003, e no art. 714 do
RIR/2018.

SOLU(;AO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLU(;AO DE CONSULTA COSIT N2 157,
DE 4 DE AGOSTO DE 2023.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 10.833, de 2003, art. 30; Instrucdo Normativa SRF n® 459, de 2004, arts.
12, 22, inciso IV.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
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LICENCIAMENTO. SOFTWARE. SERVICOS DE MANUTENCAO E TREINAMENTO. RETENCAO NA
FONTE.

Sujeitam-se & retengd@o da Cofins, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras
pessoas juridicas de direito privado pelo licenciamento ou cessdo de uso de Software, quando o contrato prever
a prestagdo do servico de programacgéo.

Sujeitam-se também & reteng@o na fonte da Cofins os pagamentos efetuados por pessoas juridicas a
outras pessoas juridicas de direito privado pelos servicos de treinamento e de manutencéo, que equivale a
suporte técnico, relativos a Software, conforme disposto no art. 30 da Lei n2 10.833, de 2003, e no art. 714 do
RIR/2018.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 157,
DE 4 DE AGOSTO DE 2023.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n2 10.833, de 2003, art. 30; Instrucdo Normativa SRF n? 459, de 2004, arts.
12, 22, inciso IV.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

LICENCIAMENTO. SOFTWARE. SERVICOS DE MANUTENCAO E TREINAMENTO. RETENCAO NA
FONTE.

Sujeitam-se & retencdo da Contribuicéo para o PIS/Pasep as importdncias pagas ou creditadas por
pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de direito privado pelo licenciamento ou cesséo de uso de Software,
quando o contrato prever a prestacdo do servico de programagéo.

Sujeitam-se também & retencdo na fonte da Contribuicdo para o PIS/Pasep os pagamentos efetuados
por pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de direito privado pelos servicos de treinamento e de
manutengéo, que equivale a suporte técnico, relativos a Software, conforme disposto no art. 30 da Lei n® 10.833,
de 2003, e no art. 714 do RIR/2018.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 157,
DE 4 DE AGOSTO DE 2023.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n2 10.8383, de 2003, art. 30; Instrugdo Normativa SRF n? 459, de 2004, arts.
18, 22, inciso IV.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 26.11.2025)

BOIR7526---WIN/INTER

Um dos testes de lideranca éﬂ
habilidade de reconhecer um
problema antes que ele se torne

uma emergencia.

IIII
|
3

—

Arnold Glasgow
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